
INDICAÇÃO Nº 
108
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a célere realização de estudos e demais providencias, no sentido de atender a reivindicação da 217º Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil, para que adote providencias para a instalação da 2º Vara na Comarca de Igarapava. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a instalação da 2º Vara na Comarca de Igarapava, objetivando tornar a justiça de São Paulo célere e eficaz, em defesa de toda a classe advocatícia e de toda coletividade local.

Hoje, torna-se uma necessidade extrema aos milhares de cidadãos igarapavenses, buritizalenses e araminenses, pois dependem da celeridade do Poder Judiciário local e que infelizmente caminha em passos lentos, distanciando-se da verdadeira e tão sonhada justiça. Como exemplo temos a única Vara da Comarca que só no ano de 2006, havia mais de 23.000 (vinte e três mil) processos, e calcula-se um número muito superior.

É certo cumprirmos a Lei Estadual nº 9.179/1995 que prevê a instalação da 2º Vara de Igarapava, mas que no momento não se aplicou. Sendo vergonhoso para um Estado rico como o de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT


